
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D i SAPUCAi 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAI 

MOD. 2 

34 4' de 4 ç  setembro de,  1 

organizaçao 'administrativa ia'PrefõitUra 

VAini3OPaI de Santa Ritedp SapUeaí e'elS'o'Utrast, 

H , 

 

'providencias". 

Povo do 	'Santa Rital  cloSAPUcal,//' 
• , 

• ,I 

icor ,Senis 'representantes deePetou, e õu,, Prefeito i• can 

no a seguinte lei: 

TITULO  

Oa organizaç,ad Administrativa 

Art. 12  - A Organizagao Administrativa dn Prefei 

?'turn lunicipal de Santa Rita do Sapecai e a seguinte; 

1 

- 

III 	Dõptp. Admini'Strativo 

1 V - 	

Secretaria 

Chefia de Gabinete 

Depto. de.essof ' 

c 

- 	Pepte, de Compras 

VI - 	HJepto, de .Fa en4': 

Vil - 	üeptó. de Contabilidade 

VIII - 	PUblieas,  I urismo Cultura e 	cortes 

IX - 	Repto. 'de .Educaç.ao 

Depto. runicipal dé Sande e Assist. Social 

XI 	Depto. de Obras Publicas e Urbanismo 

XII 

XIII - IJcpto. runicipal de Estrades de '1":odagem 

U)6P-to'. ..de Agua e Esgotos 

1 I 	 Art. 2 - OsOepartamentos runicipais se orpani- 
; 

zarco ,em divisões, como se seguem: 

I. beõartamento  

a),)ivis:;o de fatrimOnio 

b) 	de RodoVikíria. 

(Continua...) 

1,1■•••■...1111 COM .O•11 

 



PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTA RITA D i SAPUCAI 
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I, E 
	

N.52: 	1.2(35 

de 	seteMbro de,1984 	ontinuaçao..., 

2. DePto. de' PeSSpal'  

a) ,Divisão de' eásoaj 

3. DePto.' de Compras  
,,, 

a)Divisao, de ,Alfflexá4ifaçlo 

4 áepertamentedia'rezendO  

a)'' Divi4o de . Tri.butao 

b)hpi4S;O' d"HCObrártçá 
1 	 1 

O)17iVis;o deadaetro 

5. Depto.' de Rei.IPUILCas,, Turismo, Cultura e'Espór •es 

a) Div,isão de Turismo e Cultura, 

b) D'ivisao de 'Esportes i  

c) Divis'áo de Relações 

6. Depto. de Educac;o  

- 
a) :Divisa°. de,Educaçao 

b) DiviSeo de. 1,:erenda 

c)• 1?iV,isaO de Sópem%is7lo PedagOgica 

7. Depto. 	deUe 	Assist. Goela!  

a) Di:visao deSaude 

b) Divisão de Astist., Spciar 

8. Depto. de :Obras 14Ablicas e UrbaniSmo  

a) DiviS'áo 	Obres'Plblicas,  

b).Div'isao de Urbanismo 

9, bebto. de Tua e Esgotos 

a),Diviàao de Arrecadeçao 

1 0.  Jepto. P..unicipal de ESteadas de Rodagem  

a) Diviso de Estradas Vieinais 

11.2220,' de Contabilidade 

a) Oivisao de dOritabilidae 

TITULO 11  

'Oa Competncia:, 

Art. 3g - A Secretaria e o úr4o que cuida do pre- 

r)nro, escrituraqao, renistro e arquivo de Leis, processos, portarias, 

(Continua..) 
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' 	I 

HÈ 	1.205/81! 

de, Q. de setembro d 984 (COntieuaçao...) 

, 
respluçoes, decretes 

dencia . 

béM 'geme 	reéebiMento e exp diç5O,da correspon 

Art. r0 -Gabinete do Prefeito ; o 

assessorar o Chefe ido EXecutivo no elanejameto, na 

. coordenação daa- atiVIdades de prefeitura, reeresenta 

Prefeito sempre que parra isSo4Or eredenciade, 'atend 

as 'pessoas que prOcUrarem ePrefeite, encaminhande4a 

de, orientando-as , para soluça"o dos assuntos respecti 

lhes audiências. 

orgao 4ncumbido.de 

ganiZaçape na / 

'6ficlahnente o . / 

r' 9$-fazer atender 

aHesta Autorida-/ 

os ou marcando- / 

e e IN,  

tivo e orgao encar 

rimOnio, redovi-/ 

Art, 	- O Departamento Administr 

regado da execuçao das atividades concernentes ao Pa 

ria e conservaçao ,interna e externa do Prédio, movei e instalaçoes da/ 

Prefeitura, preMoyer a manutenção de exemplares de requerimento e formu 

I;rios aHserem preench i dos pelo público e a orientaç.o as partes no seu 

preenchimento e promover o recebimento.  de todas as stgestêes e •reclama-

çoes feitas, pelo publico'  Assim como seu reglstro e ncaminhamento ao / 

orgao competente para 'eXamen e .informaçaof  dando conhecimento ao inte-/ 

ressadedas providenciastpmadas ou- a serem adotadas 

Art. 62 - O Departamento de Pessoal 

savel pelaelaboraçAo das folhas de pagamentos e as 

tos obrilgátorios e Autorizados, aplicar, fazer aplic 

calizar a execuçao das Leis, e estabelecer normas de 

zar a aplicaçao da legislaçao de pessoal, promover o 

quenciA deaaessoal da Prefeitura, para efeito de pag 

serviço, promover a organizaçao e manutençao atualize 

pela Administraçao. 

e o Orgiio respon-

elaçoes de descon-

r, orientar e fis-

tiinadas e uniformi 

controle da fre- / 

mento e tempo de / 

da dos •fichários// 

de pessoal e promoyer-o assessoramento da vida funci nal e de outros da 

dos pessoais e, profissionais dos servidores que posscm interessar á Ad-

ministraeo. 
, 

Art. 7 - O Departamento de Compra e o , Orgao respon- 
, 

savel de proMover o fornecimento as repartições muni ipais dos materi-/ 

ais regularmente requisitados pára os diversos servi os, promover a re- 

(Continua...) 

IWAGAU• CHI •~1 

 

  



MOO. 2 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D I SAPUCAí 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAL  

' LÉ 

' ,ele 4 de setembro de,  984'(Contí ueçao..) ' • 

visao de todas as requísicOes do 'ponto da vista da n manclatura e / 
, 	•  

des.especificaçoas,,fazendo solicitaraoé, orgaos reg isitantes 
' 	 , . 	• 

quaisquer  dados jut§adoS necessariOs' para. slalhor cari eterizar o ma-

pedidopromover b controla do consumo de ,mát rial por ,espa- 

pia; e , ppr, reparticap, para efeito de' pravisaO e contr. leflos. gastos,,, 
. 	•, 	, 	• 	e• 

estabelecer ,os estoques max»Tios e Minimos •doslilateri is utilizados 
• 

• na Prefeitura.e , OromoVer i-e4jzaçao de coletas detraços a con- 
4,, 	• -• 

correncias para aquisicao do material., 

Art. '82 -'0 Depto. de Fazenda 	rgao responsa 

vai de executara pélltica económica e financeira do rainicirbio; / 

das ati'vidadeareférentes ao lançamento, fiScalizaça e arrecada-/ 

cao dos tributos e rendas Funicipeis; do recebimento, pagamento, / 

guarda e. movimentação, dos dinheiros e outros valores do Eunicipio. 

Art. 92  - 0 Dopto. de Contabilidade e o c5r4o / 
• 

responaVol' de fazer escriturar, sintatica e analiti amante, todas 

as suas fases; os lançamentOs relativos as operações contábeis, vi 

sendo 'deMonstrare ,Receitae. a Despesa; organizar, M nsalmente, os 

balancetes dei, exereibio financeiro 'do ativo e pasalv orcamont,;rio; 

levantar5  aa epoca propria, °balanço geral da Prefeitura, conten- 
• 

do os respectivos 'qUadros demonstrativos; promover o empenho pr-/ 

vio das despesas da' Prefeitura;, acompanhai—a execuçae orçamento- / 

ria da PrefeitUra, em todaa- as suas' fases;'' promover 	reáistro con 

tbil dos, bens patrimoniais da Prefeitura, tanto mOv iá como imO-/ 

veis, He na alaboraçao da proposta orçamentária: 

Art. 102  - O Departamento de REIaç s Piiblicas// 

Turismo, Cultura e Esportes o o órggo encarregado de todas às ati-

vidadaa 'de relocidriamento com 01 pubIico, contribuint s e o desen-/ 

volvipento de 'atividades .clvicas, 'culturais, tUristi as e sporti-

vas. 

IIP - G Departamento de Educa ao e o orgao/ 

responsava! pela execuçao das atividades educacionais do Uunic■ pio, 

especialmente as referentes sa Educaçao de 12  grau, a distribuiçao/ 
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MOD. 2 

L E 1 Hg 	i.205/84 

de 4 desetembre de.1984' 

e controle da merendo'escojar e sa,manUtençao da Bibli 

WAJnicipol. 

Art. 122 - O Depto. kuriicipal de 
. 	e  

cia 	e Social 	o Orgao responsavel em promover os ser 

tancia l4clicoeSocial a popUlaçao do' Municipió;de In 1 h „ • , 	• 	, 	
I• to 'aos heceSsitados'qUe se, dirijam a Prefeitura 

• , 	• 	, 
de encartlinhar.a.Oste'de Salide

.
, HOsp i tais:e. outros 

• • 	. 4  
tenciais aos pessoas que necessitem dessas proVidanci 

o levantamento , de' recuraos da comunidade que pOssam 

no socorro é assiatencia a necessitados; de fiscaliz 

de subvençoescOnsignadas.no orçamento para entidades 
rv 

sistencia social, de promover inspeçoes de sande dos 

nicipais e de realizar assim como Os serviços de fis 

rio, de acordo cOM a-  legiálaçao, respectiva. 

• jk'rt..•132  e O Departamento Eunicipai 

case ÜrbanisMoe o Oh, ao responsavel pela .construça 
• , 

das obras publicas, das 'vir as é logradouroS publicos,, 

mento 'e 'fiscalizaç"ão'de,obras partiCulareS, pelo ser. 

e ilumiaaçoó publica,.meinuitençao dos parques, jardin..; 
• 

oteca 	i ca 

ude e ASsisten-
, 

iços de Assise/ 

Mover atendimen 

sca Oeajuda!,/ 

erViçóà assis-/ 

as;' de PrOffiover 

er utilizados / 

r a aplicaçao / 

de saúde e as-/ 

servidores mu-/ 

alizaçao sanita  

de. Obras Plibli 

e cOnservaçao/ 

pelo licencia-/ 

iço de, limpeza/ 

e arborizaçao/ 

da cidade,' pelas OtiVidades:de, tr5nsito 6 pela fiscolii.açao 'dos ser-

.viços plibl I Cesj coneed dos, • permitidos ou , aútor zados 

Art. 1,',2  - O Depto: de ;'k'gua e EsgoJ 
h 
os e o Oro / 

r 
encarregado de operar,: manter, conservar e explorar S serviços de/ 

abastecimento de agua e esgotos"do•Uunie ■ pio. 

Art. 	- O Depto. tinicipal de t tradas de %)cla 

gem,e o Órgão encarregado da manutençao, conservaçao e abertura dee 

estradas municipais da construçao e manutenção de p ates e outras/ 

ooras.,,• 

T1TÚLO 111 

')as DisPosiçOes nerais 

 

Art 162  - presente lei seri regulamentada pelo 
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L E 1 	, • N 	1.205/814 

de 4 de setembro de 1984 Cotinuarao...) 

Chefe do Exectitivo Mun'CiPall no praZ,  de:60 (elesseritc di aa 'que apro 

vari por decrete; o'Regujamento InterhOda 'Prefe i turc com a 'resPecti 

-va manualizaçao de,fUn4es. 

Art.Â7-.2  - 0 anexo n2  rcom o 0 n grama 'AdminiS-/ 

trativo,• faz parte desta lei.' 

Art. 182.LEata rei entrara em vis 
'i 	■ • 

Janeiro de I98., revogadeaa at',disPosigOes em contra lo.• 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura nunicipal de Santa Rita do Sapucal., 

de setembr 	1984. 

C. --- 

BEL. R0Gr,R10 TO,LEDORENNÓ 	 ANTÔN1 ROBERT( - FRMCO 

- Pref, 	 = 	 - Chefe de Gal inete - 

Rt.'nERS'IWINCSSCO••CWIALHO 

- Secretario 
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